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Obviamente que as investigações pré-processuais devem necessaria-
mente ser secretas, sob pena de serem frustradas desde o início. Pela mesma
razão que um criminoso qualquer pratica atos ilícitos e não os revela às autori-
dades competentes, estas não só podem como devem investigá-lo – por obriga-
toriedade de suas funções – e obedecendo ao princípio da Busca da Verdade
Real,(1) sem desvelar o seu teor, até que reúna dados suficientes para formar o
seu convencimento, e então levar a cabo a medida cabível. A contrariu sensu,
fosse a autoridade investigadora obrigada a revelar o teor da sua investigação,
franqueando ao suspeito ou mesmo ao seu Advogado vistas e/ou cópias dos
autos, deveria o investigado também ser obrigado a indicar as provas da sua
conduta criminosa, e isso, é elementar, não o fará; e se o fizer, mentirá. Esta a
razão pela qual as informações relativas ao Procedimento Investigatório e/ou
Inquérito Policial podem ser mantidas sob sigilo, a critério da autoridade in-
cumbida da investigação, e podem não ser fornecidas ao investigado ou mes-
mo ao seu advogado. Esse é o princípio que os alemães chamam de
Waffengleichheit ou “Igualdade de armas”.(2)

Nestes termos considerava também o renomado autor argentino Alfredo
Vélez Mariconde: “la investigación preparatoria se legitima, como actividad
cautelar, por el ‘temor de un daño jurídico’, vale decir, ante el temor de que si el
Estado no obra inmediatamente después de planteada la hipótesis del delicto, se
oculte la verdad y se torne inaplicable la ley penal, ya sea por desaparición o
adulteración de las pruebas, ya sea porque el delincuente logre eludir la acción
de la justicia; y que debe ser perfectamente reglada por el derecho objetivo, a fin
de asegurar la limitación impuesta por el derecho subjetivo del imputado”.(3)

E também o consagrado autor alemão Mitermaier: “No processo cível
esforçam-se as partes por demonstrar os fatos constitutivos de um laço de direi-
to, que entre elas existia; fazem comparecer testemunhas expressamente para
certificar as declarações do adversário no momento em que esse laço se formou
pelo contrato, e apresentam títulos enunciativos de seus recíprocos compromis-
sos; mas no crime, o autor do delito toma todas as precauções imagináveis para
tornar a prova impossível, e apagar todos os vestígios; adrede procura a escuri-
dão e afasta todas as testemunhas que o possam comprometer”.(4)

Obs.: Notas explicativas no final do artigo.
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A solução não será outra se nos socorrermos do Direito comparado:

Na Alemanha, durante a fase de investigação preliminar, o Promotor de
Justiça pode negar ao Defensor constituído o acesso às evidências já coletadas,
todas ou parte delas, as que ainda não estejam constando nas atuações oficiais
produzidas, se considerar que o conhecimento por parte do Defensor poderá trazer
prejuízo à seqüência das investigações. Esta atitude do Promotor de Justiça está
fundada no interesse do Estado de que ele possa trabalhar em segredo na busca da
verdade real durante a fase do procedimento pré-processual.(5) O procedimento de
investigação na Alemanha é, portanto, essencialmente secreto, com algumas pou-
cas exceções, como por exemplo, no caso da oitiva de uma testemunha.(6)

Na Itália, por mandamento legal (art. 329, CPP)(7)  em regra geral se-
gue em secreto, de forma a garantir a eficácia das investigações, posto que,
uma vez que o suspeito ou seu advogado tenham conhecimento de que o Mi-
nistério Público promove o indagini preliminari, poderão trabalhar no enco-
brimento das evidências restantes.(8)

A primeira característica importante estabelecida no “Code de
Procédure Penale” francês é o sigilo da “Enquête”. O fundamento, segundo a
doutrina, decorre do fato de que se o conteúdo da investigacão é revelada ao
suspeito ou ao seu Defensor, sendo a fase na qual se procede às primeiras
buscas das evidências e circunstâncias da infração penal, ocorrerá seguramen-
te um prejuízo irreparável ao princípio da Busca da Verdade Real. Há que se
referir que na França existe o sistema do Juiz de instrução para depois da
“Enquête”, a qual também é secreta. Discute-se na doutrina que esta instrução
preparatória (perante o Juiz de instrução) não deveria ser secreta. Por outro
lado, quanto ao segredo da “Enquête” praticamente ninguém se contrapõe.(9)

Já no sistema espanhol, antes de mais nada cumpre esclarecer que,
com relação à fase pré-processual quando considerado do ponto de vista do
procedimento para delitos graves leva o nome de “Sumário”, ao passo que
quando considerado no âmbito do procedimento abreviado é chamado de “Di-
ligências Prévias”.

O Sumário tem desde logo a característica de secreto (arts. 301 e 302
LECrim), que possui uma dupla faceta. Em primeiro lugar as limitações com
respeito a terceiros; e em segundo plano as limitações relativas às atuações das
partes a efeito da defesa.

Por extensão e por disposição legal do art. 780, o instituto também é
aplicável ao Procedimento Abreviado.

Segundo a doutrina, o procedimento em caráter secreto é realmente muito
importante para as investigações preliminares realizadas, pois estas ficariam in-
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teiramente comprometidas no caso em que fossem do conhecimento da defesa,
e com maior razão se fossem do conhecimento geral.(10)

Seria na verdade um critério desigual se a defesa pudesse tomar co-
nhecimento do que se investiga, pois jamais revelaria à Polícia, ao Ministério
Público e tampouco ao Juiz onde se encontram as evidências incriminadoras
da pessoa investigada.(11)

Pois bem. Com respeito ao sistema processual brasileiro, seguindo o
mesmo raciocínio exposto, do qual evidentemente – e pelas mesmíssimas ra-
zões elencadas, nenhum sistema pode se afastar; há necessidade de se realizar
a conciliação de dois dispositivos legais:

O artigo 20 do Código de Processo Penal estabelece:

Caput: “A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elu-
cidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade”.

Por outro lado, o artigo 7° da Lei Federal n° 8.906/94 diz: – São direi-
tos do advogado:

XIV: “Examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procu-
ração, autos de flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que
conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos”.

É evidente que o dispositivo do Estatuto da OAB não revogou aquele
referido do Código de Processo Penal, pois ambos coexistem perfeitamente. O
que importa é interpretá-los corretamente.

Assim, há que se fazer a simples colocação:

São direitos do advogado: “Examinar em qualquer repartição policial,
mesmo sem procuração, autos de flagrante e de inquérito, findos ou em anda-
mento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apon-
tamentos”; desde que – a critério da autoridade responsável pelo inquérito ou
procedimento investigatório, o sigilo não seja necessário à elucidação do fato
ou exigido pelo interesse da sociedade”.

A aplicação prática é evidente e indisputável: Imagine-se por exemplo
a situação em que a autoridade policial solicita ao Juiz a expedição de Manda-
do de Prisão Temporária ou Busca e Apreensão, fazendo juntar cópia nos autos
e aguardando a melhor oportunidade para a sua realização. Na hipótese de o
advogado ter vistas dos autos torna-se iniludível o fato de que comunicará – já,
por exemplo, por telefone, a pessoa sujeita à medida, frustrando de imediato
aquela medida.

Assim, se a autoridade responsável pelo I.P. ou Procedimento Investi-
gatório considerar que se o advogado obtiver vistas dos autos e puder tomar
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apontamentos isto poderá trazer prejuízos irreparáveis à atuação da Polícia e
do Ministério Público, em evidente prejuízo ao Princípio da Busca da Verda-
de Real, poderá negar, em despacho fundamentado, vistas dos autos a qual-
quer advogado e a qualquer parte que possa porventura estar implicada na
apuração.

A contrariu sensu, se a autoridade responsável pelo I.P. ou Procedi-
mento Investigatório concluir que a eventual análise dos autos por parte do
advogado não trará prejuízos irreparáveis à investigação, deverá, como previs-
to no EOAB, franquear os autos, deixando-os à disposição do advogado, inclu-
sive sem procuração e inclusive para que possa, por sua conta, extrair cópias e
realizar apontamentos.

Esta é portanto a única interpretação possível, em atenção aos princí-
pios do Contraditório e Igualdade das Partes do qual decorre o de “Igualdade
de Armas”, que, por outro lado, torna possível a aplicação de ambos os dispo-
sitivos em harmonia.
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